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Edital n.º 91/2008 

 
Manuel Coelho Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Sines, no uso das suas 
competências, conferidas pela Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei 5-
A/2002 de 11 de Janeiro, torna público que em reunião de 07 de Agosto de 2008, foram 
tomadas as seguintes deliberações com eficácia externa: 
 

• Aprovado, por unanimidade, a atribuição de apoio financeiro no valor de 
2.485,00€, para colónia de férias de 2008 dos Utentes da Casa do Estudante de 
Beja. 

• Ratificado, por unanimidade, a atribuição de um subsídio extraordinário no valor 
de 8.000,00€ à Comissão de Carnaval de Sines, para apoio à realização do Car-
naval de Verão. 

• Aprovada, por unanimidade, a revogação da deliberação de câmara datada de 
06.12.2007, a autorizar a transmissão do direito de superfície do lote 17 da Zil 
II, em Sines, à empresa “Multiauto – Sociedade de Comércio de Automóveis, 
S.A”.  

• Aprovada, por unanimidade, a transmissão do direito de superfície do lote 116 
da Zil II, em Sines, à empresa “Metas Originais, Unipessoal, Lda.” 

• Aprovado, por unanimidade, a Operação de Loteamento da Zona 2F2 da ZIL’s. 

• Aprovada, por unanimidade, a atribuição de um apoio financeiro no valor de 
200,00€ aos artesãos, residentes a mais de 40 km de Sines, que irão estar repre-
sentados na Feira de Agosto, a realizar entre os dias 14 e 17 de Agosto. 

• Aprovada, por unanimidade, a proposta de Operação do Loteamento de parcelas 
de domínio privado municipal referente ao Loteamento Municipal do Centro de 
Artes de Sines. 

 

Sines, 18 de Agosto de 2008 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Sines 

 

Manuel Coelho Carvalho 
 

 

 

Do presente Edital, foram elaborados 2 exemplares, compostos por 1 página cada, ficando um exemplar arquivado no serviço emis-
sor (GP) e outro entregue no serviço de Expediente Geral.  


